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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 

Processo Administrativo n° 39/2026 

  

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) MUNICIPIO DE 

RESTINGA, CNPJ 45.318.581/0001-42, por meio do(a) SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E CONTRATOS, sediado(a) Rua de José de Andrade Vilela, 131 – 

Centro CEP: 14430-100, Contato: (16) 99432-6613 whatsapp- 

licitacao@restinga.sp.gov.br, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor 

Preço , Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 

2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

Data da Sessão Pública: 11/05/2026 

Hora Inicial : 09:00 

  

1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E FRALDAS e EQUIPAMENTOS PARA O 

ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS. 

1.2. A licitação será dividida em 238 duzentos e trinta e oito itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

  

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema da Bll – 

www.bll.org.br.  

mailto:licitacao@restinga.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
http://www.bll.org.br/
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3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Para os itens ITEM IMPARES a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123 de 2006. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

licitação; 

3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.9.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1996, concorrendo entre si; 

3.9.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.9.4 e 3.9.5 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.14. O disposto nos itens 3.9.4 e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.16. A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

  

4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

  

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

  

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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5.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do 

benefício. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 

de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de cx econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa 

de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa 

SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de 

desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021. 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.6 ou 5.8 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.14. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado 

pelo fornecedor no sistema. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

item. 

6.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 

Seq Item/Grupo Periodicidade 

1 MARCA Unitário 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação 

adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela 

empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital 

da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 

(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização 

pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 

Seq Item/Grupo Intervalo Mínimo (em R$) 

1 MARCA R$ 0,50 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação , sem prejuízo da aplicação da aplicação 

da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando 

for o caso. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o , auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 
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7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, 

nos termos do art. 26 da Lei 14133/21. 

7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal 

ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 

contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de 

produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, 

para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada 

em primeiro lugar. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a 

contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 

2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 

8538, de 2015). 

7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 

pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 

preferência. 

7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e 

da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

Decreto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 

2025. 

7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

7.22.2. empresas brasileiras; 

7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11430.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-no-382-de-17-de-setembro-de-2025
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

7.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

  

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e 

no item 3.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
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8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992 , 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se 

houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de 

preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para 

fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.7.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de 

Referência. 

8.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 

após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, a 

caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

8.10.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

8.12.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração 

como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação 

de exequibilidade; 

8.12.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 
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contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.12.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde 

que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 

pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida 

pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou 

distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.16. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei . 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá 

ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos 

documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas , para: 

9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes 

de fatos existentes à época da abertura do certame; 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

pública. 
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9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

  

10. DO TERMO DE CONTRATO 

  

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta 

após recebimento da notificação pela Administração. 

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a 
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comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a 

contratação. 

  

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 
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12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:. 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e excluído o percentual referente à 

margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 

da Lei nº 14.133, de 2021; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

  

13. DOS RECURSOS 
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13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.bll.org.br 

  

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
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14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

14.1.6. fraudar a licitação; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será 

de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 

e 14.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
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qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 

serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo 

alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

  

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: www.bll.org.br 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br e 

www.restinga.sp.gov.br 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

16.11.2. ANEXO II - Projeto Básico 

16.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

16.11.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

16.11.5. ANEXO V - Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

16.11.6. ANEXO VI - Termo de Ciência e concordância 

       Restinga, 22 de abril de 2026. 

  

  

ANDREA CRISTINA CARDOSO DA SILVA 

PREGOEIRA 
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      ANEXO I 

Termo de Referência 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro 

de Preços para aquisição de Material Médico Hospitalar, Fraldas e Equipamentos, para 

o atendimento da saúde municipal, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

 

Ordem UN Descrição Qtde.  Valor Unit.   Valor Total  

1 UN 

FIO DE SUTURA DE NYLON - 03 PRETO - 45 

CM. COM AGULHA 3/8 - 3,0 CM (CAIXA 24 

UNIDADES). 150  29,0000   R$         4.350,00  

2 UN 

FIO DE SUTURA DE NYLON - 04 PRETO - 45 

CM. COM AGULHA 3/8 - 3,0 CM (CAIXA 24 

UNIDADES). 150  31,1900   R$         4.678,50  

3 UN 

FIO DE SUTURA DE NYLON - 05 PRETO - 45 

CM. COM AGULHA 3/8 - 3,0 CM (CAIXA 24 

UNIDADES). 150  32,8200   R$         4.923,00  

4 UN 

FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 03 CXA 

24 UNID 150  80,0000   R$       12.000,00  

5 UN 

FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 04  CXA 

24 UNID 150  80,0000   R$       12.000,00  

6 CX 

FIO DE SUTURA 2.0 C/24 UNID - FIO DE 

SUTURA, MATERIAL: NYLON 

MONOFILAMENTO, TIPO FIO 02 COR: 

PRETO, COMPRIMENTO: 45 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 CÍRCULO 

CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA: 

3,0 CM, ESTERILDADE: ESTÉRIL. 

(CAIXA C/ 24 ENVELOPES) 150  29,4900   R$         4.423,50  

7 UN 

FITA CREPE 24X50MT - FITA ADESIVA, 

MATERIAL CREPE, TIPO MONOFACE, 

LARGURA 24 MM, COMPRIMENTO 50 M, 

COR BEGE, 3000  6,7500   R$       20.250,00  

8 UN 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19MM X 

30 MM COM INDICADOR QUIMICO 1500  4,6400   R$         6.960,00  

9 UN 

FITA ADESIVA HOSPITALAR 

MICROPOROSA 50MM X 10 M 1000  4,6000   R$         4.600,00  

10 UN 

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 

ALGODONADA - 09 FIOS - 15X30 - PACOTE 1 

UNIDADE. 10000  2,2800   R$       22.800,00  
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11 UN 

COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 13 FIOS 

GAZE ESTÉRIL, COR BRANCA, 100% 

ALGODÃO, 13 FIOS, 08 DOBRAS, 

POSSUINDO ALGODÃO 

INTERNAMENTE, TAMANHO (7,5X7,5),- 
PCT 01 unidade 10000  0,6200   R$         6.200,00  

12 UN Lamina para bisturi n°11 caixa com 100 unidades 50  25,7000   R$         1.285,00  

13 UN Lamina para bisturi n°15 caixa com 100 unidades 50  31,7500   R$         1.587,50  

14 UN 

LÂMINA MICROSCÓPICA FOSCA 

LAPIDADA - CAIXA 50 UNIDADES.  500  6,6800   R$         3.340,00  

15 UN LAMINA P/ BISTURI N°22 C/ 100 UN 200  29,9000   R$         5.980,00  

16 UN LANCETA 28G CX C/100 400  10,3900   R$         4.156,00  

17 CX 

LANCETA AUTOMATICA DESCARTÁVEL 

CALIBRE 21G/0,8 MM 200  12,4900   R$         2.498,00  

18 UN 

LENÇOL BRANCO 70CMX50MT CX COM 10 

ROLOS 300  88,0200   R$       26.406,00  

19 UN 

LUVA CIRURGICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 

TAMANHO 6,5 50  62,5000   R$         3.125,00  

20 UN LUVA CIRÚRGICA ESTERIL Nº 7,0.  150  33,9900   R$         5.098,50  

21 UN LUVA CIRURGICA EST. 7,5 150  67,2900   R$       10.093,50  

22 UN HASTES FLEXIVEIS COM 75 UNIDADES 200  3,4500   R$            690,00  

23 UN 

LUVA CIRÚRGICA EST. Nº 8 - CAIXA 50 

PARES.  50  53,1600   R$         2.658,00  

24 UN LUVA ESTÉRIL N 8,5. CAIXA 50 PARES. 50  62,9900   R$         3.149,50  

25 UN 

LUVA LEVEMENTE TALCADAS - 

AMBIDESTRA - TAMANHO PP. CAIXA 100 

UNIDADES.  3000  24,0000   R$       72.000,00  

26 UN 

LUVA LEVEMENTE TALCADAS - 

AMBIDESTRA - TAMANHO P. CAIXA 100 

UNIDADES.  3000  23,4500   R$       70.350,00  

27 CX LUVA DE PROCEDIMENTO TAM C/ 100UN 3000  22,0000   R$       66.000,00  

28 CX LUVA PROCEDIMENTO G C/ 100UN 3000  24,7500   R$       74.250,00  

29 UN 

MASCARA DE AUTO FLUXO ADULTO 

MASCARA DE OXIGENIO 1000  8,6500   R$         8.650,00  

30 CX MÁSCARA DESCARTÁVEIS C/50 UNID 2000  6,9000   R$       13.800,00  

31 UN MASCARA LARÍNGEA Nº1,5 20  15,6500   R$            313,00  

32 UN MASCARA LARINGEA NR 2,0 20  15,1000   R$            302,00  

33 UN MASCARA LARINGEA NR 2,5 20  17,1200   R$            342,40  

34 UN MASCARA LARINGEA NR 3.0 20  14,8000   R$            296,00  

35 UN MASCARA LARÍNGEA Nº4 20  16,6700   R$            333,40  

36 UN MASCARA LARÍNGEA Nº5 20  18,0400   R$            360,80  

37 UN MÁSCARA ORONASAL – TAMANHO MÉDIO. 3  277,5800   R$            832,74  

38 UN 

MASCARA SEMIFACIAL N95 

DESCARTAVEL 1000  1,7500   R$         1.750,00  
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39 UN 

AVENTAL JALECO DESCARTÁVEL MANGA 

LONGA 40 GRM. PACOTE 10 UNIDADES. 700  21,0000   R$       14.700,00  

40 UN PAPEL TOALHA 100% CELULOSE 20X21 10  12,7400   R$            127,40  

41 UN 

IODOPOVIDONA /PVPI - 10% SOLUCAO 

DEGERMANTE - EMBALAGEM 1 LITRO. 50  47,3800   R$         2.369,00  

42 UN 

SABONETE LÍQUIDO PERFUMADO COM PH 

FISIOLÓGICO - GALÃO 5L. 500  19,1800   R$         9.590,00  

43 UN SCALP 21G CX C/ 100UN 400  22,9000   R$         9.160,00  

44 UN SCALP 23 G CX C/ 100UN 400  22,7100   R$         9.084,00  

45 UN SCALP 25G CX C/ 100UN 400  23,0000   R$         9.200,00  

46 PCT 

ABAIXADOR DE LINGUA MADEIRA P/ C 100 

UN 50  10,8300   R$            541,50  

47 UN 

SERINGA DE INSULINA - 1 ML, 6 MM X 0,25 

MM. 6000  0,2700   R$         1.620,00  

48 UN 

SERINGA DE INSULINA - 1 ML, 8 MM X 0,30 

MM. 6000  0,2000   R$         1.200,00  

49 UN 

SERINGA DESCARTAVEL 1ML COM 

AGULHA 13X4,5 PARA INSULINA C/ 100UN 2000  22,5000   R$       45.000,00  

50 UN 

SERINGA DESCARTÁVEL 03 ML SEM 

AGULHA - CAIXA 100 UNID. 3000  22,0400   R$       66.120,00  

51 UN 

SERINGA DESCARTAVEL 05 ML (PONTA 

LUER LOCK) - CAIXA 100 UNIDADES. 4000  18,9000   R$       75.600,00  

52 UN 

SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 10 

ML (PONTA LUER LOCK. CAIXA 100 

UNIDADES. 3000  29,9800   R$       89.940,00  

53 UN 

SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 20 

ML (PONTA LUER LOCK. CAIXA 100 

UNIDADES. 3000  39,3400   R$     118.020,00  

54 UN 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 

COM VÁLVULA INTERMITENTE PARA 

PRESSÃO NEGATIVA. 3000  0,8800   R$         2.640,00  

55 UN 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 

COM VÁLVULA INTERMITENTE PARA 

PRESSÃO NEGATIVA. 3000  0,8700   R$         2.610,00  

56 UN 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16 

COM VÁLVULA INTERMITENTE PARA 

PRESSÃO NEGATIVA. 1000  1,0000   R$         1.000,00  

57 UN 

SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL NR 12 

COM GUIA 220  8,1700   R$         1.797,40  

58 UN 

SONDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL NR 08 

COM GUIA 50  8,1100   R$            405,50  

59 UN 

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE - N° 06 - 

LONGA. 50  1,2100   R$              60,50  

60 UN 

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE - N° 08 - 

LONGA. 100  1,2500   R$            125,00  

61 UN 

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE - N° 10 - 

LONGA. 100  1,5700   R$            157,00  
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62 UN 

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE - N° 12 - 

LONGA. 100  1,3100   R$            131,00  

63 UN 

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE - N° 14 - 

LONGA. 100  1,4700   R$            147,00  

64 UN 

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE - N° 16 - 

LONGA. 100  1,7000   R$            170,00  

65 UN 

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE - N° 18 - 

LONGA. 100  1,7000   R$            170,00  

66 UN 

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE - N° 20 - 

LONGA. 100  1,8700   R$            187,00  

67 UN 

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE - N° 22 - 

LONGA. 100  1,6200   R$            162,00  

68 UN SONDA URETRAL Nº08 100  1,0700   R$            107,00  

69 UN SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº 10. 100  0,8700   R$              87,00  

70 UN SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº 12. 5000  0,9900   R$         4.950,00  

71 UN SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº 14. 5000  1,0300   R$         5.150,00  

72 UN SONDA URETRAL ALIVIO ESTÉRIL N.16 200  1,0200   R$            204,00  

73 UN SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº 18. 200  1,2700   R$            254,00  

74 UN SONDA VESICAL FOLEY NR 08 10  2,3700   R$              23,70  

75 UN SONDA VESICAL FOLEY NR 10 10  2,5100   R$              25,10  

76 UN 

SONDA FOLEY COM BALÃO DE 02 VIAS NR 

12 5000  2,3300   R$       11.650,00  

77 UN 

SONDA FOLEY COM BALÃO DE 02 VIAS NR 

14 5000  2,5500   R$       12.750,00  

78 UN 

SONDA FOLEY COM BALÃO DE 02 VIAS NR 

16 80  2,5500   R$            204,00  

79 UN 

SONDA FOLEY COM BALÃO DE 02 VIAS NR 

18 50  2,6500   R$            132,50  

80 UN 

SONDA VESICAL DE DEMORA FOLEY Nº 20 

- COM DUAS VIAS. 50  2,5000   R$            125,00  

81 UN SONDA ENDO-TRAQ. S/BALAO N-3,0 50  3,3000   R$            165,00  

82 UN SONDA ENDO-TRAQ. S/BALAO N-4,0 50  3,8600   R$            193,00  

83 UN SONDA ENDO-TRAQ. S/ BALAO N-5,0 50  3,8300   R$            191,50  

84 UN SONDA ENDO-TRAQ. S/ BALAO N-6,0 50  3,8500   R$            192,50  

85 UN SONDA ENDO-TRAQ. S/ BALAO N-6,5 50  3,8000   R$            190,00  

86 UN SONDA ENDO-TRAQ. S/ BALAO N-7,0 100  3,7000   R$            370,00  

87 UN SONDA ENDO-TRAQ. S/ BALÃO Nº 7,5.  100  3,9500   R$            395,00  

88 UN SONDA ENDO-TRAQ. S/ BALAO Nº 8.  100  3,8700   R$            387,00  

89 UN SONDA ENDO-TRAQ. S/ BALAO Nº 8,5.  100  3,5000   R$            350,00  

90 UN 

TORNEIRA, 3 VIAS (LUER LOCK/SLIP). 

PRESSÃO MÁXIMA 100 PSI. 5000  1,6100   R$         8.050,00  

91 CX 

TUBO P/ COLETA DE SANGUE A VACUO 

TAMPA ROXA 4ML C/ 100UN 60  76,0000   R$         4.560,00  
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92 UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A 

VÁCUO, TAMPA ROXA - 5ML - CAIXA 100 

UNIDADES.  10  95,0000   R$            950,00  

93 CX 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE TAMPA 

VERMELHA 4ML  13X75MM 60  108,7300   R$         6.523,80  

94 CX 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE TAMPA 

VERMELHA 5ML  13X75MM 10  94,7100   R$            947,10  

95 UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A 

VÁCUO, 4 ML, COM 6 MG FLUORETO DE 

SÓDIO/POTÁSSIO + EDTA K3. CAIXA 100 

UN. 2000  93,5000   R$     187.000,00  

96 UN 

TUBO P/COLETA A VÁCUO COM CITRATO 4 

ML - TAMPA AZUL. CAIXA 100 UN. 2000  88,9000   R$     177.800,00  

97 UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO 

COM ATIVADOR DE COÁGULO. TAMANHO 

13 X 75 MM, 3,5 OU 4 ML, TAMPA 

AMARELA. CAIXA 100 UN. 3000  81,3300   R$     243.990,00  

98 UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE COM GEL 

SEPARADOR, TAMPA VERMELHA. CAIXA 

100 UN.  3000  81,3300   R$     243.990,00  

99 UN 

TUBO COM EDTA, TAMPA ROXA. CAIXA 

100 UN. 3000  62,0000   R$     186.000,00  

100 UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE, COM 

EDTA K2 - 0,5 ML. 1000  39,7500   R$       39.750,00  

101 UN 

TUBO SILICONIZADO SECO, COLETA A 

VÁCUO - 0,5 ML.  1000  0,8300   R$            830,00  

102 UN UMIDIFICADOR P/ O2 ROSCA 250ML HAOXI 60  18,0600   R$         1.083,60  

103 UN Fralda descartável para infantil - tamanho P 6000  1,3200   R$         7.920,00  

104 UN Fralda descartável para infantil - tamanho M 12000  1,3100   R$       15.720,00  

105 UN Fralda descartável para infantil - tamanho G 14400  1,1700   R$       16.848,00  

106 UN 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 

TAMANHO XXG 48000  1,0400   R$       49.920,00  

107 UN Fralda geriátrica descartável tamanho P 12000  1,2000   R$       14.400,00  

108 UN FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M 24000  1,1500   R$       27.600,00  

109 UN FRALDA GERIATRICA G 36000  1,2100   R$       43.560,00  

110 UN FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL XXG 48000  1,2200   R$       58.560,00  

111 PCT 

FRALDA GERIATRICA ADULTO M MARCA 

BIGFRAL EM CUMPRIMENTO ORDEM 

JUDICIALC08 UNID 800  16,3000   R$       13.040,00  

112 PCT 

FRALDA GERIATRICA ADULTO G MARCA 

BIGFRAL EM CUMPRIMENTO ORDEM 

JUDICIAL 07 UNID 800  21,4000   R$       17.120,00  

113 UN 

FRALDA GERIÁTRICA ADULTO - TAM XG. 

MARCA BIGFRAL EM CUMPRIMENTO DE 

ORDEM JUDICIAL - PCT 07 UN. 500  49,9900   R$       24.995,00  



 

 

PREFEITURA DE RESTINGA 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.318.581/0001-42 

______________________________________________________________________ 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99432-6613 whatsapp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

114 UN 

FRALDA JUVENIL, DERMA PLUS, BIGFRAL, 

EM CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. 

PCT 10 UN. 250  26,8800   R$         6.720,00  

115 UN 

VASELINA LÍQUIDA. GRAU 

FARMACÊUTICO - 1 L, 100%. 70  32,0000   R$         2.240,00  

116 PCT 

DESINCRUSTANTE ORTOFOSFATO 

TRISSODICO PCT 01KG 50  50,0000   R$         2.500,00  

117 UN 

PINÇA HEMOSTÁTICA RETA TIPO KELLY - 

14 CM. 100  31,0600   R$         3.106,00  

118 UN PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM 100  27,4500   R$         2.745,00  

119 UN PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 14CM 100  20,0500   R$         2.005,00  

120 UN 

TESOURA CIRURGICA PONTA ROMBA 15 

CM 50  23,8500   R$         1.192,50  

121 UN Colar cervical de resgate Tam. P 50  14,3300   R$            716,50  

122 UN COLAR CERVICAL DE RESGATE, TAM M. 50  13,8300   R$            691,50  

123 UN COLAR CERVICAL DE RESGATE, TAM G. 50  14,4200   R$            721,00  

124 UN COLAR CERVICAL DE RESGATE, TAM GG. 50  14,1200   R$            706,00  

125 UN 

COLAR CERVICAL DE RESGATE INFANTIL. 

ESPESSURA MÍNIMA 1,5 MM. 50  16,1300   R$            806,50  

126 UN 

KIT COLAR CERVICAL PARA RESGATE APH 

COM 04 UNIDADES 50  42,3900   R$         2.119,50  

127 UN 

TALA ARAMADA EM EVA TAM PP ROXA - 

30 CM X 8 CM. 160  8,7000   R$         1.392,00  

128 UN 

TALA PARA IMOBILIZAÇÃO PROVISORIA 

DE MEMBROS TAMANHO P 150  9,1800   R$         1.377,00  

129 UN 

CATÉTER PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA Nº 

18. 4000  2,4200   R$         9.680,00  

130 UN CATETER VENOSO 16 G 3000  2,1900   R$         6.570,00  

131 UN CATETER VENOSO 14 G 3000  1,2000   R$         3.600,00  

132 UN 

CATÉTER VENOSO PERIFÉRICO - CALIBRE 

24 G. 15  1,8400   R$              27,60  

133 UN CATETER PERIFÉRICO Nº 20 10  1,8400   R$              18,40  

134 UN CATETER PERIFÉRICO Nº 22 15  2,4500   R$              36,75  

135 UN CATETER P/ O2 TIPO OCULOS 2000  2,7600   R$         5.520,00  

136 LT ÁGUA OXIGENADA 10 VOL. 30  9,4800   R$            284,40  

137 UN 

DESINFETANTE HOSPITALAR - AQUOSA À 

BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO 

0,68%. 5 L. 25  64,6200   R$         1.615,50  

138 UN 

AGULHA HIPODÉRMICA 13 x 4,5 MM – CX 

100 UN.  200  9,2000   R$         1.840,00  

139 UN 

AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 6 MM. CX 100 

UN. 50  10,1000   R$            505,00  

140 CX AGULHA DESC 20X5,5 100UN 50  11,0100   R$            550,50  

141 CX AGULHA DESCARTAEL 25X7  100UN. 200  9,8300   R$         1.966,00  

142 CX AGULHA DESC 25X8 C/ 100UN 350  11,9800   R$         4.193,00  
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143 CX AGULHA DESC 30X7 C/100UN 300  10,5300   R$         3.159,00  

144 CX AGULHA DESCARTAVEL 30X8  100UN. 400  10,0500   R$         4.020,00  

145 CX AGULHA DESCARTAVEL 40X12 C/ 100 UN. 600  9,0000   R$         5.400,00  

146 UN ÁLCOOL, MÍNIMO DE 77%. 1500  27,7100   R$       41.565,00  

147 UN Álcool em Gel 70% - Galão de 5 litros 150  44,9000   R$         6.735,00  

148 UN ALMOTOLIA MARROM 250 ML PLASTICO 200  4,5800   R$            916,00  

149 UN ATADURA CREPE 08X1,8M 10000  0,5700   R$         5.700,00  

150 UN ATADURA CREPE - 10 CM X 1,8 M. 10000  0,9000   R$         9.000,00  

151 UN ATADURA 20 X 1,8 MTS 5000  1,6300   R$         8.150,00  

152 UN 

PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG - 216 

MM X 30 M. 300  26,5200   R$         7.956,00  

153 UN 

COLETOR DE URINA INFANTIL (FEMININO) 

- 100 ML.  3000  1,7100   R$         5.130,00  

154 UN 

COLETOR DE URINA INFANTIL 

(MASCULINO) - 100 ML. 3000  1,7800   R$         5.340,00  

155 UN COLETOR DE URINA UNIVERSAL 80ML 6000  2,5300   R$       15.180,00  

156 UN 

CADARÇO PARA FIXAÇÃO DO TUBO 

OROTRAQUEAL 25  3,0000   R$              75,00  

157 UN 

CARVÃO ATIVADO SACHE 10 GR PÓ DE 

CARVÃO VEGETAL 200  9,4000   R$         1.880,00  

158 UN CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% 100 ML 500  2,7400   R$         1.370,00  

159 UN CLOREXIDINA 2% DEGERMANTE 1000ML 500  19,0000   R$         9.500,00  

160 UN CURATIVO ADESIVO OCULAR TAMPÃO 50  22,0500   R$         1.102,50  

161 UN 

PROTETOR DE SONDA PARA ULTRASSOM - 

CX 144 UN.  50  59,7600   R$         2.988,00  

162 UN 

COLETOR RIGIDO DE MATERIAL PERFURO 

CORTANTE 20 LITROS 500  15,9300   R$         7.965,00  

163 UN 

ELETROLDO PARA EGG DESCARTAVEL 

C/ADESIVO CONDUTOR ESPUMA E GEL -

37X42 MM 150  11,9600   R$         1.794,00  

164 UN 

EQUIPO DE INFUSAO VENOSA 

MICROGOTAS 1000  2,5300   R$         2.530,00  

165 UN 

EQUIPO DE INFUSAO VENOSA 

MACROGOTAS 1000  1,8700   R$         1.870,00  

166 UN EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO 5000  9,4300   R$       47.150,00  

167 UN EQUIPO FOTOSSENSIVEL 5000  4,3000   R$       21.500,00  

168 UN EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 4000  1,0500   R$         4.200,00  

169 UN FRASCO DIET 500ML 4000  2,1200   R$         8.480,00  

170 UN 

ESPAÇADOR USO MÉDICO, APLICAÇÃO 

COM MASCARA ADULTO ULTRA-FLEXIVEL 20  34,2800   R$            685,60  

171 UN 

CURATIVO BANDAGEM ESTERIL C/500 

BLOOD STOP 500  14,4500   R$         7.225,00  

172 UN 

ESPARADRAPO BRANCO IMPERMEÁVEL 

COM CAPA - 10 CM X 450 CM. 1500  9,1600   R$       13.740,00  
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173 UN 

EXTENSÃO DE OXIGENIO PARA 

CONCENTRADOR DE OXIGENIO OU 

CILINDRO 2 MTS 1000  2,4600   R$         2.460,00  

174 UN 

EXTENSÃO PARA OXIGÊNIO, 2 M, CALIBRE 

16 FR. 1000  2,8800   R$         2.880,00  

175 UN 

TALA ARAMADA EM EVA LARANJA - 4 MM 

- 63 X 9 CM. 150  26,0800   R$         3.912,00  

176 UN 

TALA ARAMADA EM EVA - 4 MM - 86 x 10 

CM.  150  23,0000   R$         3.450,00  

177 UN 

TIRANTE-KIT CINTO PARA PRACHA DE 

RESGATE COM 3 UNIDADES 30  22,6600   R$            679,80  

178 UN 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, 

ANERÓIDE - PARA BRAÇOS DE 22 A 28 CM. 20  100,0000   R$         2.000,00  

179 UN 

MANGUITO ADULTO PARA 

MONITORAMENTO DE PRESSÃO (NIBP), 

MODELO KM-241 - DE 21 A 35 CM. 10  21,1300   R$            211,30  

180 UN 

MANGUITO PEDIÁTRICO PARA 

MONITORAMENTO DE PRESSÃO (NIBP), 

MODELO KM-241 - DE 18 A 26 CM. 10  29,1400   R$            291,40  

181 UN 

MANGUITO PARA MONITORAMENTO DE 

PRESSÃO (NIBP), MODELO KM-241, OBESO - 

DE 46 A 66 CM. 10  25,0000   R$            250,00  

182 UN ESFIGMOMANÔMETRO OBESO.  10  99,0300   R$            990,30  

183 UN 

ESFIGMOMANÔMETRO PEDIÁTRICO, TIPO 

ANERÓIDE, PORTÁTIL. 10  89,9200   R$            899,20  

184 UN 

OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL, ADULTO E 

INFANTIL. 20  88,0300   R$         1.760,60  

185 UN 

OXIMETRO DE PULSO INFANTIL 

PEDIATRICO 20  129,9900   R$         2.599,80  

186 UN 

BOLSA APH 730 SAMU VERMELHA FIBRA 

RESGATE, LOGOTIPO SAMU 5  155,0300   R$            775,15  

187 UN TERMOMETRO Clínico DIGITAL 75  19,8300   R$         1.487,25  

188 UN 

TERMOMETRO DIGITAL DE TESTA COM 

INFRAVERMELHO E SENSOR TERMICO 50  69,3200   R$         3.466,00  

189 UN 

ESTETOSCÓPIO ADULTO, TIPO 

BIAURICULAR, COM OLIVAS 

ANATÔMICAS. 100  54,5000   R$         5.450,00  

190 UN 

ESTETOSCÓPIO PEDIÁTRICO, TIPO 

BIAURICULAR, COM OLIVAS 

ANATÔMICAS. 50  23,9900   R$         1.199,50  

191 UN 

OTOSCOPIO COM CABO METAL CROMADO, 

INOXIDÁVEL, LUZ DE LED, PARA DUAS 

PILHAS  20  249,5000   R$         4.990,00  

192 UN ESPECULO VAGINAL P 1000  1,3400   R$         1.340,00  

193 UN ESPECULO VAGINAL M 1000  1,6000   R$         1.600,00  

194 UN ESPÉCULO G 1000  1,6900   R$         1.690,00  
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195 CX LAMINULA 24 X 24 150  4,4200   R$            663,00  

196 UN FILME PARA ULTRASSOM UPP 110S 2000  54,0000   R$     108.000,00  

197 UN FIXADOR CITOLÓGICO - 40 ML. 50  7,4700   R$            373,50  

198 CX ESCOVA ENDOCERVICAL 1000  35,3200   R$       35.320,00  

199 CX FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL  200  6,2200   R$         1.244,00  

200 AMP AGUA ESTÉRIL PARA INJEÇÃO 5ML 2000  0,6700   R$         1.340,00  

201 UN 

ÁGUA PARA INJEÇÃO, BIDESTILADA - AMP 

10 ML. 10000  0,2500   R$         2.500,00  

202 AMP GLICOSE 25% 10 ML 10000  1,5000   R$       15.000,00  

203 AMP GLICOSE 50% 10ML 10000  0,8400   R$         8.400,00  

204 FR SORO FISIOLOGICO 0,9% 100ML 20000  3,9700   R$       79.400,00  

205 FR SORO FISIOLOGICO 0,9% 250 ML 10000  4,1000   R$       41.000,00  

206 FR SORO FISIOLOGICO 0,9% 500 ML 7200  4,8600   R$       34.992,00  

207 FR SORO FISIOLOGICO 0,9% 1000ML 7200  6,8800   R$       49.536,00  

208 UN 

SORO GLICOFISIOLÓGICO 5% + 0,9 % - 250 

ML. 5000  4,6000   R$       23.000,00  

209 UN 

SORO GLICOFISIOLÓGICO 5% + 0,9%, 500 

ML, COM 2 ACESSOS. 400  7,2900   R$         2.916,00  

210 CX SORO GLICOSE 5% 500ML BOLSA 960  114,4400   R$     109.862,40  

211 UN 

SORO GLICOSADO 5% - 250 ML - CX 20 

BOLSAS. 600  124,8700   R$       74.922,00  

212 FR SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML 400  6,1600   R$         2.464,00  

213 FR SORO RINGER C/ LACTATO 250 ML 600  5,4500   R$         3.270,00  

214 UN 

BRAÇADEIRA COM MANGUITO, 1 VIA, 

PARA MONITOR MULTIPARÂMETRO - 

ADULTO. 50  51,8200   R$         2.591,00  

215 UN 

BRAÇADEIRA COM MANGUITO, 1 VIA, 

PARA MONITOR MULTIPARÂMETRO - 

OBESO. 20  154,0000   R$         3.080,00  

216 UN 

BRAÇADEIRA COM MANGUITO, 1 VIA, 

PARA MONITOR MULTIPARÂMETRO - 

INFANTIL. 15  65,3000   R$            979,50  

217 UN MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA. 100  7,0900   R$            709,00  

218 UN LARINGOSCOPIO COM KIT ADULTO 10  690,0000   R$         6.900,00  

219 UN LARINGOSCOPIO COM KIT INFANTIL 10  539,9200   R$         5.399,20  

220 UN REANIMADOR MANUAL AMBU ADULTO 20  111,1100   R$         2.222,20  

221 UN REANIMADOR MANUAL AMBU - INFANTIL. 20  115,3700   R$         2.307,40  

222 UN INALADOR/NEBULIZADOR 10  103,0000   R$         1.030,00  
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223 UN 

SACO PARA LIXO INFECTANTE, GRUPO A, 

CONFORME ABNT/NBR 9191:2000, 50 L – 

PCT 100 UN. 50  69,7100   R$         3.485,50  

224 UN 

SACO PARA LIXO INFECTANTE, GRUPO A, 

CONFORME ABNT/NBR 9191:2000, 100 L – 

PCT 100 UN. 50  48,3500   R$         2.417,50  

225 UN 

SACO PARA LIXO INFECTANTE, GRUPO A, 

CONFORME ABNT/NBR 9191:2000, 200 L – 

PCT 100 UN. 50  132,4500   R$         6.622,50  

226 UN 

CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL 

FENESTRADO, 40 x 40 CM, EM TNT. 5000  4,5200   R$       22.600,00  

227 UN 

CAMPO CIRÚRGICO PLÁSTICO ESTÉRIL - 90 

X 120 CM. 5000  1,9300   R$         9.650,00  

228 UN 

PORTA LÂMINAS PARA PAPANICOLAU - 26 

x 76 MM - KIT 100 UN. 100  35,4400   R$         3.544,00  

229 PCT TOUCA DESCARTAVEL 100UN 200  12,7500   R$         2.550,00  

230 UN ÁGUA DESTILADA ESTÉRIL 5ML 10000  0,2900   R$         2.900,00  

231 PCT ESPATULA DE AYRES C/ 100UN 50  12,7000   R$            635,00  

232 TB SAF-GEL 85G 60  34,8700   R$         2.092,20  

233 UN 

GEL COM PHMB 0,2% 

(POLIHEXAMETILENO BIGUANIDA) - 250 

ML. 100  48,5800   R$         4.858,00  

234 UN 

CURATIVO/PLACA DE ALGINATO COM 

PRATA, 10 x 10 CM.  100  24,6800   R$         2.468,00  

235 UN 

CURATIVO/PLACA DE CARVÃO ATIVADO 

COM PRATA, 10,5 x 10,5 CM. 100  23,1400   R$         2.314,00  

236 UN 

KIT SONDA DE GASTROSTOMIA DE BAIXO 

PERFIL (TIPO BUTTON - MIC-KEY), 14 FR - 

2,0 CM. 10 

 R$ 

2.064,56   R$       20.645,60  

237 UN 

TRAQUEIA (TUBO CORRUGADO) PARA 

CPAP/BIPAP, ADULTO. 10  96,9000   R$            969,00  

238 UN FIXADOR CEFÁLICO, 4 PONTOS. 10  18,4400   R$            184,40  

           R$ 3.443.611,39  

  

   

• COTA RESERVA DOS ITENS 212 E SEGUINTES NO SISTEMA. 

• Fraldas da Marca fralda Bigfral de acordo com ordem judicial Proc. 1018152-

05.2025.8.26.0196 

• Todos os itens deverão possuir registro do Órgão Competente 

• A administração resguarda o direito de a qualquer momento solicitar atestado de 

boas práticas e registro do no ANVISA/INMETRO 

 

1.1. As especificações técnicas dos materiais hospitalares devem estar em consonância 

com as descrições estabelecidas dos descritivos individuais dos itens da tabela acima, 

suas especificações do catalogo de materiais do Governo Federal e registros na Anvisa, 

além de possuir prazo de validade não inferior a 12 MESES, A CONTAR DA DATA 
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DA ENTREGA, EXCEÇÃO DE PRODUTOS QUE O PRAZO DE VALIDADE SEJA 

MENOR. 

1.2 Havendo divergência entre a descrição do sistema e a descrição/especificação do(s) 

item(ns) na tabela acima, deste Termo de Referência, prevalecerá esta última. 

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1 Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

  

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 Sustentabilidade Ambiental: A descrição dos critérios de sustentabilidade, encontra-

se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

4.2 SUBCONTRATAÇÃO: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da 

contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas. 

A garantia da execução do contrato, será dispensada em razão do pagamento estar 

condicionada á entrega do bem. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DA ENTREGA 

5.1 Será emitida Ordem de Fornecimento (OF) pela Secretaria Municipal de Saúde, 

as entregas deverão ocorrer em até 05(cinco) dias após o envio pelo e-mail 
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apresentado na proposta pela Licitante vencedora a entrega deverá ocorrer No 

CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL – Rua Olívia Martins Ferreira, 620, Centro, 

Restinga, no horário das 7h às 11h e das 13h às 16 h de Segunda a Sexta Feira. 

5.2 Conforme tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência, o fornecimento dos Materiais Médico, Hospitalares e 

de Enfermagem objeto da presente licitação, será efetuado de acordo com as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de RESTINGA-SP, pelo período 

de um ano, de forma parcelada. 

5.3 As compras serão parceladas nas quantidades descritas nas Ordens de 

Fornecimento emitida pelo Município. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI); 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

GESTOR DO CONTRATO 

 

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV), ficando designado como tal o Diretor do 
respectivo departamento requerente. 

6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
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ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.10 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).    

6.11 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VII). 

6.12  gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais.  

6.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 
6.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.15 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

6.16  gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

RECEBIMENTO DO OBJETO 
7. 1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
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pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta.  
7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.  
7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento.  

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período.  

7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a  

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
7.11 Saneado o vício, será reiniciado o prazo, sem ônus ao contratante.  
7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7. 15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

 

7.17 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 

30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o 

adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas 

e notas de débitos, e mediante verificação da regularidade fiscal, observadas as 

disposições do Termo de Referência. 

Forma de pagamento 

 

7.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR e FORMA DE 

FORNECIMENTO 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, com critério de julgamento de MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

 

8.2 O fornecimento do objeto será parcelado 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 
8.6  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
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Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

8.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

8.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as  alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8 12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.17 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
8.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
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ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.20Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples; 
 
8.21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica 

 

8.22 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

8.23 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

8.23 Os vencedores deverão apresentar para Assinatura do Contrato ou documento 

equivalente: 

8.24 Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os 

produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA; 8.13 

Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos 

abrangidos pelo art. 3º da RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA; 

8.25 Licença ou Alvará Sanitário válido, expedido pelo órgão de vigilância sanitária 

válido; 

8.26 Caso o produto esteja dispensado de Registro, a licitante deverá encaminhar 

Declaração de Notificação de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de 

Registro, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, ou outro 

documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da licitante 

a comprovação de que o produto não está sujeito ao regime de Vigilância Sanitária. 

8.27 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 
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8.28 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação eque executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.28.1 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

8.28.2 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

8.28.3 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.28.3 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.38.4 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 
a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; 
8.28.5. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 8.538.858,40 (oito milhões, 
quinhentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais e quarenta 
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  
9.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão 
ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):  
9.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
9.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
9.2.3  serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento vigente: 
FICHA 41, DESPESA 339003000 MATERIAL DE CONSUMO, AÇÃO 
PROGRAMA GOVERNO 0005, AÇÃO GOVERNAMENTAL 2009, FUNÇÃO 10, 
SUB-FUNÇÃO 302, FONTE RECURSO 01, APLICAÇÃO 310 SAUDE GERAL; 
FICHA 63, ITEM DESPESA 339303000, PROGRAMA 005, ACAO 
GOVERNAMENTAL 2009, FUNCAO 10, SUB-FUNCAO 302, FONTE DE 
RECURSO 05, APLICACAO 310, FICHA 0073, DESPESA 33903000, 
PROGRAMA 005, ACAO GOVERNAMENTAL 2009, FUNCAO 10, SUB-
FUNCAO 302, FONTE RECURSO 05, APLICACAO 310; FICHA 0076 DESPESA 
33903000, PROGRAMA 0038, ACAO GOVERNAMENTAL 2009, FUNCAO 10, 
SUB-FUNCAO 301, FONTE RECURSO 05, APLICACAO 310;  FICHA 0077, 
DESPESA 33903000, PROGRAMA 0039, ACAO GOVERNAMENTAL 2009, 
FUNCAO 10, SUB-FUNCAO 301, FONTE RECURSO 05, APLICACAO 310; 
FICHA 0078, DESPESA 33903000, PROGRAMA 0040, ACAO 
GOVERNAMENTAL 2009, FUNCAO 10, SUB-FUNCAO 301, FONTE RECURSO 
05, APLICACAO 310, FICHA 0080, DESPESA 33903000, PROGRAMA 041, 
ACAO GOVERNAMENTAL 2009, FUNCAO 10, SUB-FUNCAO 301, FONTE 
RECURSO 05, APLICACAO 310; FICHA 0082, DESPESA 33903000, 
PROGRAMA 005, ACAO GOVERNAMENTAL 2009, FUNCAO 10, SUB-
FUNCAO 302, FONTE RECURSO 02, APLICACAO 300; FICHA 0224, DESPESA 
33903000, PROGRAMA 005, ACAO GOVERNAMENTAL 2048, FUNCAO 10, 
SUB-FUNCAO 302, FONTE RECURSO 02, APLICACAO 300;  FICHA 225, 
DESPESA 33903000, PROGRAMA 005, ACAO GOVERNAMENTAL 2049, 
FUNCAO 10, SUB-FUNCAO 302, FONTE RECURSO 02, APLICACAO 300; 
FICHA 226, DESPESA 33903000, PROGRAMA 005, ACAO GOVERNAMENTAL 
2050, FUNCAO 10, SUB-FUNCAO 302, FONTE RECURSO 02, APLICACAO 
300. 
 

RESTINGA, 17 de janeiro de 2025. 

 

 

      FELIPE TALVANI SONTINI 
      PREFEITO 
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1.  INFORMAÇÃOES BASICAS 

 

1.1 Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares 

visando subsidiar a aquisição de materiais hospitalares, com intuito de atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município de RESTINGA. 

 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O presente Estudo Técnico Preliminar, visa apontar a opção com maior viabilidade 

técnica, eficiente e econômica para a aquisição de materiais hospitalares. 

2.2 O objetivo principal e suprir o funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, 

visto que os materiais hospitalares se referem a itens desertos do último processo 

licitatório. 

2.3 O registro de preços é o sistema que melhor atende no que se refere à aquisição de 

materiais hospitalares, uma vez que os cálculos de quantitativos se tratam de 

ESTIMATIVAS de consumo, enquadrando-se no Decreto Federal n. 11.462/2023 - 

quando da natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

3.1 A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município de RESTINGA, estando assim alinhada com o planejamento desta 

Administração.  

3.2 Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

3.3 Os itens a serem adquiridos deverão apresentar padrões indispensáveis de qualidade 

que obedeçam aos critérios técnicos da ANVISA para garantir a segurança no uso 

destes, no sentido de prevenir riscos à saúde do profissional e do público usuário.  

3.4 Nesta aquisição, sempre que possível, serão exigidos os itens médico-hospitalares 

adquiridos devem possuir registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 

conforme Resolução RDC/Anvisa nº 185/2001.  

3.5 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis:  

3.5.1 Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais 

quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação 

promovidos pela Administração Pública, e em atendimento ao artigo 5º e seus incisos 

da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, quando da aquisição de bens, 

recomenda-se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos seguintes critérios 

de sustentabilidade ambiental: 
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3.5.2 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  

3.5.3 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares;  

3.5.4 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis 

e/ou sejam recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; e 

3.5.5 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).A comprovação dos 

critérios acima, quando necessária, poderá ser feita mediante apresentação de 

certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por 

qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as 

exigências deste Termo de Referência. 

3.6 Em relação ao recolhimento dos materiais já utilizados oriundo desta aquisição, 

esta Administração por meio de legislação em vigor, serão destinado a aterro sanitário 

cabível. 

 

4. REFERÊNCIA LEGAL 

4.1 Aplicam-se à contratação proposta, os seguintes marcos normativos:  

4.1.1 Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, dispõe sobre a Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos e Decreto Federal n. 11.462/2023; 

4.1.2.Instrução Normativa ME/SEDGGD/SG n.° 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe 

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional.. 

4.1.3. Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar n.° 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n.° 155 /2016 

- Institui o Estatuto Nacional da Micro empresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis n.° 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 1 

de maio de 1943, da Lei n.° 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar 

n.° 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis n.° 9.317, de 05 de dezembro de 

1996, e 9.841, de 05 de outubro de 1999; 

4.1.4 Decreto n.° 8.538, de 6 de outubro de 2015, que regulamenta o tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para as micro empresas, empresas de pequeno 

porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, micro empreendedores 

individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, 

serviços e obras no âmbito da administração pública federal; 
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4.1.5 Decreto n.° 7.746, de 05 de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e 

diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações 

realizadas pela Administração Pública; 

4.1.6 Instrução Normativa n.° 01, de 19 de janeiro de 2010 - SLTI/MPOG, que dispõe 

sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 

serviços ou obras pela Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e 

dá outras providências; 

4.1.7 Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 

consumidor e dá outras providências;  

4.1.8 A descrição completa dos itens encontra-se abaixo e no ANEXO DO TERMO 

DE REFERÊNCIA, havia obrigatoridade de aquisição de no mínimo 01 item, 

respetido os critérios de conveniência e discricionariedade da Administração.  

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO PESQUISA DE PREÇO  

 

5.1 Levantamento de mercado feito através de verificação dos preços praticados pela 

Administração Pública via Banco de Preços, observando os requisitos que promovem a 

competição, levando-se em conta os aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e 

padronização, bem como práticas do mercado.  

5.2 Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se 

constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em 

todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas 

aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos 

estabelecidos neste documento.  

5.3 Na pesquisa de preço observou-se os parâmetros previsto no art. 23, I da 

Lei 14.133/2022, Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n° 65, de 7 de julho de 2021 

e Decreto Municipal nº 3.055 de 22 de dezembro de 2023. 

5.4 A metodologia para definição do preço de referência foi a MÉDIA dos preços dos 

preços coletados, segundo pesquisa junto ao portal Banco de Preços Públicos.  

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 A solução proposta envolve a aquisição de Material M, para fins de atendimento às 

necessidades institucionais, proporcionando uma alimentação adequada para a 

comunidade escolar. 

6.2 No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de licitação, 

na forma de Pregão eletrônico para Registro de Preço, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021.  

6.3.Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da 

Administração estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e 

responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto.  

6.4. Vislumbramos ser essa solução existente no mercado a mais adequada e vantajosa 

para o atender as necessidades do caso concreto para manter em funcionamento as 

atividades finalísticas desta secretaria. 
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7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1 A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração os 

seguintes parâmetros: 

I. Necessidade atual das quantidades dos alimentos a serem fornecidos para 

um período de 12 meses 

II. Previsão do número total de discentes; 

III. Consulta a outros órgãos da Administração com perfil, necessidades 

ou demandas semelhantes para uma comparação; 

IV. Mediante levantamento das aquisições do Município nos últimos anos; 

7.2 As estimativas de consumo individualizadas, encontram-se consignadas na 

tabela a seguir, conforme termo de referência, não se obrigando a Administração a 

pedir a totalidade dos estimativos.  

 

8. - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 A Estimativa do Valor da Contratação é de R$ 8.538.858,40 obtida a partir de 

consulta ao banco nacional de preço. 

 

9 – RESULTADO PRETENDIDO 

 

9.1. Espera-se com a presente contratação atender às exigências básicas de 

funcionamento desta secretaria e com a primazia e melhoria no apoio de suas atividades 

finalísticas. 

10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU DA SOLUÇÃO 

 

10. 1 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da 

Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao 

princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e 

à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

10.2 Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja 

visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o 

melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E OU INTERDEPENDENTES 

 

11.1 Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou 

interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar contratações 

futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão pela qual este item não 

será considerado no planejamento. 

12 –ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
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12.1 A presente contratação encontra respaldo institucional tendo compatibilidade com 

o plano plurianual e com as leis de diretrizes orçamentárias; e, adequação orçamentária 

e financeira com a lei orçamentária anual. Bem como, constante do PAC – Plano Anual 

de Contratações desta Secretaria.  

 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

13.1 Com a presente contratação a instituição almeja alcançar, sob os aspectos da 

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade 

ambiental, os seguintes benefícios: 

13.2 Manter as unidades de Saúde deste município estejam abastecidas dos materiais 

médico-hospitalares, assegurando assim atendimento de qualidade a população. 

13.3 Melhor aproveitamento dos recursos financeiros; 

13.4  Desta forma, a Secretaria Municipal de Saúde poderá cumprir seu dever 

institucional, com eficiência e eficácia, oferecendo aos usuários um serviço de qualidade 

reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis, inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade 

ambiental adotadas por este Órgão. 

 

14.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

14.1 Não configura-se necessária a elaboração de cronograma para adequação de 

ambientes visando o início da execução do objeto, pois o mesmo já se encontra em 

funcionamento e com a equipe plenamente capacitada. 

14.2 Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação 

e fiscalização da execução do objeto de acordo com as especificidades estabelecidas. 

14.2.1.O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justificam 

a necessidade de capacitação constante de servidores. 

14.3 Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras 

etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 

(conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso 

aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
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J) assinatura e publicação do contrato 

14.3 Em relação à solução definida não se vislumbra necessidades de tomada de 

providências de adequações. 

14.5. Considerando todo o exposto, não há risco da contratação falhar em 

relação a adequações do ambiente da organização, pois tais adequações não são 

necessárias.  

15 – MAPEAMENTO DE RISCOS 

15.1 Fase de planejamento: 

15.1.2 Risco 1: erro na elaboração do orçamento, formação de preço, 

estimativo da planilha de custo. 

15.1.3 Dano: Atraso na contratação, com retificação do ETP e TR. e Indícios de 

sobre preço ou orçamento subestimado. 

15.1.4 Ação preventiva: Secretaria deve realizar levantamento e conferir as 

informações antes do envio ao setor de licitações. 

15.1.5 Ação de contingência: Setor de licitações realiza uma nova conferência no 

ETP, TR e orçamento apresentado. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

16.1 A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na 

execução do objeto, no que couber, conforme disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 1/2010 e Decreto no 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da 

República. 

16.2 Dada a natureza dos objetos que se pretende adquirir, não se verifica 

impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante 

atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental já abordados no item 

anterior. 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

17.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação 

17.2.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a 

contratação mostrasse VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado. 

 

     Restinga, 22 de abril de 2026. 

 

 

Luiz Rodrigo Bandim Pereira 

Diretor Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

Licitante: ______________   

CNPJ: _________________________ 

Inscrição Estadual ______________________  

Tel: (__) ____________ Celular:(___) ______________  

Endereço: _________________________________________________________   

Cidade: ______________________ Estado: ________ CEP: 

__________________  

E-ail:_____________________________________________________________   

Conta Corrente: __________ Agência: _______________ Banco: 

_____________ 

 

ITEM DESCRITIVO Qtde.  Unid.  VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01      

 

VALOR TOTAL R$  

EFICÁCIA DA PROPOSTA: 60 Dias.  

NOME DO REPRESENTANTE ___________________CPF: ____________  

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL, RESPONSÁVEL PELA 

ASSINATURA DO AJUSTE: 

Nome Do Representante Legal:  ______________________________________ 

Cargo: __________________________________________  

CPF: _________________________  

RG: _____________Órgão Expedidor__________  

Data De Nascimento: ______/_______/________   

Endereço Residencial Completo: ______________________________ 

E-mail institucional: ________________________________________ 

E-mail pessoal: ____________________________________________  

Telefones: ________________________________________________  

 

Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

os da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições do 

respectivo Edital que trata a presente  proposta; que observaremos, integralmente 

e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas  – ABNT. 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

   A (empresa) inscrita no CNPJ sob nº ...., com sede na ...., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...., portador(a) da Carteira de Identidade nº ______e do 

CPF nº declara que: 

 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis. 

b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

c) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

d) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder 

Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, conforme 

art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do 

contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 

14.133/2021. 

e) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar 

e/ou contratar com o contratante. 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da 

Lei nº 14.133/2021. 

g) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, 

art. 3º, da Lei Complementar nº 124/2006, está apto a usufruir do tratamento 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 124/2006. 

h) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos 

contratos celebrados não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

   Restinga/SP,  de  de 2026 

 

     Representante Legal/Procurador 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  nº /2026 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Processo Administrativo n° /2026 

1. DO OBJETO 

2. A Prefeitura Municipal de Restinga, com sede na Rua Geraldo Verissimo, nº 933, 

na cidade de Restinga/SP, inscrito no CNPJ sob o nº  45.318.581/0001-42, neste ato 

representado pelo Sr.Felipe Talvani Sontini, Prefeito Municipal,  considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  processo 

administrativo n.º /2026, RESOLVE registrar os preços da empresa , inscrita no CNPJ 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no  Edital de licitação sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

3. DO OBJETO 

3.1. A presente Ata tem por objeto, edital de licitação n.º /2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

4. DAS DESPESAS 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento vigente, sendo: 

FICHA Nº  

5. DAS DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES, DOS PREÇOS E 

QUANTITATIVOS 

5.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as 

que seguem:  

DESCRIÇÃO 
MARCA QUANTIDADE VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

 

VALOR TOTAL: R$  (). 
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5.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

6. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

6.1. A Gestão da presente ata se dará pela Administração Direta da municipalidade. 

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

8. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

8.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

8.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

8.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

8.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

8.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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8.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

8.5.1.1. Mantiverem sua proposta original.  

8.5.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 

8.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

8.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

8.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 8.5.1.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital será aberto procedimento para 

apuração e aplicação das penalidades previstas neste termo e legislação; e 

8.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 12. 

8.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
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apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

8.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

8.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 8.8, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital poderá: 

8.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

8.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

8.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  



 

 

PREFEITURA DE RESTINGA 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.318.581/0001-42 

______________________________________________________________________ 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99432-6613 whatsapp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

9.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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10.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob  

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 12.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

10.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 12.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

10.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

11.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

11.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

11.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

11.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

11.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 



 

 

PREFEITURA DE RESTINGA 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.318.581/0001-42 

______________________________________________________________________ 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99432-6613 whatsapp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

11.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

11.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

11.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

11.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 11.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

12.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 
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12.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

12.4.1. Por razão de interesse público; 

12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

RESTINGA/SP,  de XXX de 2026 

Assinaturas 

____________________________________  

Representante legal do órgão gerenciador 

MUNICIPIO DE RESTINGA/SP 

FELIPE TALVANI SONTINI 

 

➢ ____________________________________ 

Representante legal do fornecedor registrado 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA/SP 
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CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): /2026 

OBJETO:  

ADVOGADO : 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: RESTINGA/SP,  de X de 2026 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGÃO 

Nome: FELIPE TALVANI SONTINI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:- RG:   Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

Email pessoal:  

Telefone: 

Assinatura:   

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: FELIPE TALVANI SONTINI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
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CPF: - RG:   Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: Rua  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Nome:  FELIPE TALVANI SONTINI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: - RG:    Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: Rua Estado de São Paulo.  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone: 

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo: EMPRESÁRIA 

CPF: - RG: Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:   

Telefone:  

➢ Assinatura:    

 

COORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  FELIPE TALVANI SONTINI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: - RG:     Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo: 

E-mail institucional:   

E-mail pessoal:  

Telefone: 

Assinatura:   

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
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RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO (PREGOEIRO) 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  - RG:    Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: , 

CEP                cidade de Restinga, Estado de São Paulo 

E-mail institucional: licitacao@restinga.sp.gov.br  

E-mail pessoal:  

Telefone                                                                                                                                                                                  

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  - RG:      Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: ,  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:   

Telefone(s):  

Assinatura:   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@restinga.sp.gov.br
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ANEXO LC-03  

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE RESTINGA -  CNPJ 45.318.581/0001-42 

CONTRATADA: – CNPJ  

CONTRATO N° (DE ORIGEM): /2026 

 DATA DA ASSINATURA:  de Xxx de 2026                                                                                           

VIGÊNCIA: 12 meses  

 OBJETO: 

 VALOR : R$   

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados. 

 

Restinga/SP, de Xxx de 2026 

RESPONSÁVEL:  

 

_________________________ 

FELIPE TALVANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 


